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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Nota 
explicativa

Controladora Consolidado

Exercício findo em Exercício findo em

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Receita operacional líquida 28 430.167 423.912 437.894 459.161

 Custo dos produtos vendidos 32 (221.329) (216.961) (221.267) (241.528)

Lucro bruto 208.838 206.951 216.627 217.633

 Despesas com vendas 32 (70.991) (64.862) (80.044) (76.899)

 Despesas gerais e administrativas 32 (39.482) (34.314) (40.103) (40.243)

 Resultado de equivalência patrimonial 16 691 (17.933) – –

 Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 30 (5.571) (5.434) (1.339) (2.419)

(115.353) (122.543) (121.486) (119.561)

Lucro operacional 93.485 84.408 95.141 98.072

 Despesas financeiras 31 (3.039) (20.354) (5.168) (40.910)

 Receitas financeiras 31 8.687 8.887 9.576 16.254

5.648 (11.467) 4.408 (24.656)

Lucro antes dos tributos sobre o lucro 99.133 72.941 99.549 73.416

 Imposto de renda e contribuição social do exercício 33 (22.715) (1.060) (23.132) (1.551)

Lucro líquido antes da participação dos não controladores 76.418 71.881 76.417 71.865

 Atribuível aos acionistas não controladores – – 1 16

Lucro líquido do exercício 76.418 71.881 76.418 71.881

–

Lucro Básico por Ação ON 1,82644 1,71438 1,82644 1,71438
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

FLUXO DE CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES
Lucro líquido do exercício 76.418 71.881 76.418 71.881
Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com recursos 
 provenientes de atividades operacionais:
Impostos sobre o Lucro 22.715 1.060 23.132 1.551
Depreciação e amortização 12.060 10.956 13.396 12.198
Resultado da equivalência patrimonial (691) 17.933 – –
Plano de opções de ações 650 703 650 703
(Reversão) provisão para contingências (701) 4.222 (701) 4.222
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (1.135) 3.087 (3.137) 2.278
(Reversão) provisão para estoques obsoletos (118) (15) (218) (54)
Juros s/ empréstimos, financiamentos e tributos 400 7.363 400 7.363
Provisão premiação por atingimento de resultado 7.969 7.100 7.969 7.100
Valor residual de imobilizado e intangível baixados 196 17 476 102
Valor justo - propriedade para investimento – – (1.306) ( 671)

117.763 124.307 117.079 106.673
Redução/aumento nos ativos e passivos
Contas a receber 1.742 11.566 4.312 11.840
Tributos a recuperar (11.212) 16.481 (11.527) 16.458
Estoques (5.174) 11.194 (6.350) 24.133
Despesas pagas antecipadamente (30) 1.041 (26) 1.045
Demais contas a receber (102) 4.696 (2.245) (1.324)
Depósitos judiciais 8 157 8 156
Partes relacionadas (11.299) (8.112) – –
Obrigações sociais e trabalhistas 4.355 (4.658) 4.510 (5.026)
Fornecedores (273) (8.482) (59) (9.827)
Obrigações fiscais (3.569) (1.326) (10.831) (3.658)
Demais contas a pagar (12.917) (4.717) (9.099) (4.010)
Juros sobre capital próprio e dividendos 56 19 56 19

(38.415) 17.859 (31.251) 29.806
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades Operacionais 79.348 142.166 85.828 136.479
Fluxo de Caixa Utilizado nas Atividades de Investimentos
Adições ao imobilizado e intangível (17.317) (9.088) (23.668) (9.098)
Adições outros investimentos (1.855) (407) (1.855) (1.312)
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades de Investimento (19.172) (9.495) (25.523) (10.410)
Fluxo de Caixa Proveniente das Atividades de Financiamento
Empréstimos e financiamentos captados 130 161 130 2.529
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (5.996) (96.260) (6.363) (99.537)
Juros pagos (1.144) (11.036) (1.144) (11.162)
Recompra de ações/transferências (1.143) (217) (1.143) (217)
Dividendos intermediários pagos (18.852) – (18.852) –
Juros sobre capital próprio pagos (9.065) (12.483) (9.065) (12.483)
Participação dos acionistas não controladores em controladas – – (1) 555
Recursos Líquidos Provenientes das Atividades de Financiamento (36.070) (119.835) (36.438) (120.315)
Variação cambial sobre caixa e equivalentes de caixa 828 (1.319) 460 1.094
Aumento (redução) no caixa e equivalentes 24.934 11.517 24.327 6.848
Disponibilidades no início do exercício 17.469 5.952 19.517 12.669
Disponibilidades no final do exercício 42.403 17.469 43.844 19.517

24.934 11.517 24.327 6.848
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Controladora Consolidado

Exercício findo em Exercício findo em

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Lucro líquido do exercício 76.418 71.881 76.418 71.881

Outros resultados abrangentes:

 Ajuste de conversão de moeda estrangeira 2.999 1.773 2.999 1.773

 Redução de participação de minoritários em controladas – (572) – (572)

 Efeito da aplicação do CPC42/IAS 29 (2.535) 77 (2.535) 77

Total de outros resultados abrangentes 464 1.278 464 1.278

Total do resultado abrangente do exercício 76.882 73.159 76.882 73.159

Atribuído a sócios da Companhia controladora 76.881 73.143

Atribuído a sócios não controladores 1 16

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

1. Contexto Operacional: A Cambuci S.A. (“Cambuci” ou “Companhia”) é uma Companhia por ações de capital aberto, com sede 
na Cidade de São Paulo - SP, registrada na Bolsa de Valores de São Paulo - BMF&BOVESPA com o código de negociação 
“CAMB3”. A Companhia tem como objetivo social a industrialização, comercialização, importação, exportação e representação de 
artigos esportivos e produtos em geral destinados a prática de esportes e atividades recreativas, tais como fios, tecidos, 
armarinhos, artigos de vestuário, bolsas, chapéus, calçados e acessórios de qualquer espécie, assim como a prestação de 
serviços de beneficiamento, marcação, estamparia, colagem, tinturaria e bordados, por conta própria ou de terceiros, consultoria 
e assessoria administrativa, além da participação em outras Companhias como sócia ou acionista. A Companhia possui plantas 
industriais nas cidades de Itabuna e Itajuípe, ambas no Estado da Bahia, e em Bayeux, no Estado da Paraíba. 
2. Relação de Entidades Controladas e Consolidadas: A Companhia não adquiriu empresa ou negócio no exercício findo em 
31 de dezembro de 2024. As informações consolidadas abrangem as informações da Companhia e suas controladas, nas quais 
mantém controle acionário ou controle das atividades, direta ou indiretamente, conforme nota explicativa 5. 
3. Declaração da Administração e Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras: 3.1 Base de 
preparação e apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas e estão sendo 
apresentadas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) 
e as normas internacionais de relatório financeiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”), em 
vigor em 31 de dezembro de 2024. As demonstrações financeiras da Companhia estão sendo apresentadas conforme orientação 
técnica OCPC 07 (R1), que trata dos requisitos básicos de elaboração e evidenciação a serem observados quando da divulgação 
dos relatórios contábil-financeiros, em especial das contidas nas notas explicativas. Em resumo, sugere uma divulgação à luz da 
relevância da informação, considerando características qualitativas, quantitativas e os riscos para a Companhia. As demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Companhia estão expressas em milhares de Reais (“R$”), bem como as divulgações de 
montantes em outras moedas, quando necessário, também foram efetuadas em milhares. Os itens divulgados em Reais estão 
informados quando aplicáveis. Não há em 31 de dezembro de 2024 ativos não circulantes mantidos para venda ou operações 
descontinuadas. A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram autorizadas pelo Conselho de 
Administração, em reunião realizada em 10 de março de 2025. 3.2 Moeda funcional e apresentação: A moeda funcional da 
Companhia é o Real, mesma moeda de apresentação das demonstrações financeiras das controladas. As demonstrações 
financeiras de cada controlada, que também são aquelas utilizadas como base para avaliação dos investimentos pelo método de 
equivalência patrimonial, são preparadas com base na moeda funcional de cada entidade. Para as controladas localizadas no 
exterior, os seus ativos e passivos monetários são convertidos de sua moeda funcional para Reais, utilizando a taxa de câmbio 
das datas de fechamento dos balanços e as respectivas contas de receitas e despesas são apuradas pelas taxas médias mensais. 
Já os ativos e passivos não monetários, são convertidos de sua moeda funcional para reais pela taxa de câmbio da data da 
transação contábil (taxa histórica). Os ganhos e perdas resultantes da variação cambial apurada sobre os investimentos em 
controladas no exterior, avaliados pelo método de equivalência patrimonial, e os ganhos e perdas resultantes da variação cambial 
apurada no processo de consolidação das informações contábeis da Companhia (Cumulative Translation Adjustment - “CTA”), são 
reconhecidos na rubrica de outros resultados abrangentes, no patrimônio líquido. 3.3 Uso de estimativas e julgamentos: Na 
elaboração das demonstrações financeiras da Controladora e Consolidado é necessário utilizar estimativas para contabilizar 
certos ativos, passivos e outras transações. Para efetuar estas estimativas, a Administração utilizou as melhores informações 
disponíveis na data da preparação dessas demonstrações financeiras, bem como a experiência de eventos passados e/ou 
correntes, considerando ainda pressupostos relativos a eventos futuros. As demonstrações financeiras da Controladora e 
Consolidado incluem, portanto, estimativas referentes principalmente à provisão para impostos diferidos (Nota 12), seleção da 
vida útil do ativo imobilizado (Nota 17.1), provisões necessárias para passivos tributários, cíveis e trabalhistas (Nota 25), 
determinação do valor justo de instrumentos financeiros (ativos e passivos) e outras similares (Nota 27). O resultado das 
transações e informações quando da efetiva realização podem divergir das estimativas. 3.4 Base de mensuração: As 
demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor e ajustado, quando requerido, 
para refletir o valor justo de certos ativos e passivos. 
4. Novas Normas, Alterações e Interpretações de Normas: 4.1 Novas normas vigentes em 2024: A Companhia adotou, 
inicialmente, a partir de 1º de janeiro de 2024, novas normas que não produziram impactos relevantes nas suas demonstrações 
financeiras findas em 31 de dezembro de 2024: • Acordos de financiamento de fornecedores (Risco Sacado) - alterações ao CPC 
03/IAS 7 e CPC 40/IFRS 7; • Classificação do passivo em circulante ou não circulante - alterações ao CPC 26 (IAS 1) e CPC 23 
(IAS 8); • Passivo não circulante com covenants - alterações ao CPC 26 (IAS 1); • Passivos de arrendamento em uma venda e 
leaseback - alterações ao CPC 06 (IFRS 16). 4.2 Novas normas ainda não efetivas: Algumas novas normas serão efetivas para 
exercícios findos após 31 de dezembro de 2024 e não foram adotadas na preparação destas demonstrações financeiras, tais 
como: • IFRS 18: Apresentação e Divulgação das Demonstrações Contábeis; • IFRS 10/IAS28: Venda ou contribuição de ativos 
entre um Investidor e sua associada ou joint venture; • IAS 21/CPC 02: Os efeitos das mudanças nas taxas de câmbio intitulada 
falta de conversibilidade; • IFRS 7 e 9: Classificação e mensuração de instrumentos financeiros; • OCPC 10: Créditos de carbono 
(tCO2e), permissões de emissão (allowances) e crédito de descarbonização (CBIO). A Administração da Companhia e suas 
controladas não espera que as normas acima resultem em impactos significativos para fins de demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do grupo. 4.3 Reforma Tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a 
Emenda Constitucional (“EC”) n° 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma 
está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), 
que substituirá o PIS e a COFINS, e uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi 

também criado um Imposto Seletivo (“IS”) - de competência federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou 
importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Em 17 de dezembro de 
2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro projeto de lei complementar (PLP) 68/2024, que 
regulamentou parte da Reforma. O PLP 68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de janeiro de 
2025, tornando-se a Lei Complementar nº 214/2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS tenha sido 
inicialmente tratada no PLP nº 108/2024, segundo projeto de regulamentação da Reforma, que ainda será apreciado pelo Senado 
Federal, parte da tratativa já foi incorporada ao PLP nº 68/2024, aprovado como acima mencionado que, entre outras previsões, 
determinou a instituição, até 31 de dezembro de 2025, do referido Comitê, responsável pela administração do referido imposto. 
Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários - antigo e novo - coexistirão. Os impactos 
da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão plenamente 
conhecidos quando da finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, 
não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2024. 
5. Demonstrações Financeiras Consolidadas: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as operações da 
Companhia e suas controladas, conforme demonstrado a seguir:

Participação no capital total - %
Sede (País) 31/12/2024 31/12/2023

Controladas Diretas
 Cambuci Importadora Ltda. (i) Brasil 99,99 99,99
 Impar Paraguay S/A (ii) Paraguai 96,70 96,70
 Impar Sports Ind. Com. Mat. Esportivos Ltda. (i) Brasil 99,96 99,96
 Cambuci Trust S/A (i) Brasil 100,00 100,00
 Latinline Trade S/A (vi) Uruguai 100,00 100,00
 Penalty Argentina S/A (iii) Argentina 95,00 95,00
 Penalty Chile S/A (iv) Chile 100,00 100,00
 Penalty Ibéria S.L (v) Espanha 0,00 100,00
(i) Cambuci Importadora Ltda. (“Cambuci Importadora”), sediada no Espírito Santo para importações de produtos para industria-
lização. Está ativa, mas sem operação. A Impar Sports Ind. Com. Mat. Esportivos Ltda. (“Impar Sports”), sediada na cidade de São 
Roque/SP, tem como finalidade a comercialização de artigos esportivos, de vestuário e complementos. A Cambuci Trust S/A 
(“Cambuci Trust”), sediada na cidade de São Roque/SP, tem como finalidade a compra, venda ou locação de imóveis próprios, 
bem como participação societária em outras empresas. (ii) Impar Paraguay, sediada na Cidade de Hernandarias no Paraguai, cuja 
moeda funcional é o Guarani, tem como objeto a produção, comercialização, importação e exportação de produtos esportivos e 
está sem operação. (iii) Penalty Argentina S/A (“Penalty Argentina”), sediada na Cidade de Buenos Aires na Argentina, cuja moe-
da funcional é o Peso Argentino, tem como objeto a comercialização, importação e exportação de artigos esportivos e está sem 
operação. (iv) Penalty Chile S/A (“Penalty Chile”), sediada na Cidade de Santiago no Chile, cuja moeda funcional é o Peso Chile-
no, tem como objeto a comercialização e importação de artigos esportivos e está sem operação. (v) Penalty Ibéria S.L. (“ Penalty 
Ibéria”), sediada na Espanha, cuja moeda funcional é o Euro, tinha como finalidade a comercialização e importação de artigos 
esportivos. A sociedade estava sem operação e em 02 de setembro de 2024 foi procedida a liquidação da mesma. (vi) Latinline 
Trade S/A (“Latinline”), é uma sociedade constituída na República Oriental do Uruguai, cuja moeda funcional é o dólar, tem como 
objeto o desenvolvimento de atividades comerciais de vendas ao mercado asiático, através da cobrança de royalties. Os exercí-
cios contábeis das controladas incluídas na consolidação são coincidentes com os da controladora. As práticas contábeis foram 
aplicadas de forma uniforme nas controladas e são consistentes com aquelas utilizadas nas informações do exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2024. O processo de consolidação previsto nos pronunciamentos CPC 36 (R3)/IFRS 10 corresponde à 
soma das contas patrimoniais e de resultado, complementado com as seguintes eliminações: a) As participações da Controlado-
ra no patrimônio líquido das controladas; b) Saldos de contas patrimoniais mantidos entre as empresas; c) Receitas e despesas 
decorrentes de operações comerciais e financeiras realizadas entre as empresas; e d) As parcelas do resultado do exercício e do 
ativo correspondentes aos ganhos e as perdas não realizados nas operações entre as empresas. 
6. Resumo das Principais Políticas Contábeis: A Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira con-
sistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras individuais e consolidadas. a) Reconhecimento 
de receita: A receita é reconhecida no resultado quando seu valor pode ser mensurado de forma confiável e é provável que os 
benefícios econômicos fluirão a favor da Companhia e suas controladas. A receita é mensurada com base no valor justo da con-
traprestação recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. Uma receita não é reconhecida 
se há uma incerteza significativa da sua realização. O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contá-
bil de competência do exercício. a.1) Receita de venda de mercadorias: A receita de venda de mercadorias é reconhecida no 
resultado quando todos os riscos e benefícios inerentes ao produto são transferidos para o comprador. A Companhia e suas 
controladas não detêm mais controle ou responsabilidade sobre a mercadoria vendida. a.2) Receita financeira: As receitas de 
juros são reconhecidas pelo método da taxa efetiva de juros na rubrica de receitas financeiras. b) Transações denominadas em 
moeda estrangeira: As controladas no exterior são avaliadas pelo método de equivalência patrimonial, cujos resultados anuais 
são reconhecidos na proporção da participação de investimento da Companhia e são registrados como resultado de equivalência 
patrimonial. As atualizações da conta de investimentos decorrente de variação cambial são registradas no grupo de ajustes acu-
mulados de conversão, no patrimônio líquido da controladora. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda estran-

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Receitas
Vendas de mercadorias e produtos (líquido de devoluções) 497.755 488.945 507.111 527.399

Outras receitas 5.204 10.380 10.364 15.038

Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (constituição) 1.135 (3.083) 3.137 (2.278)

504.094 496.242 520.612 540.159
Insumos adquiridos de terceiros
Custo dos produtos e mercadorias vendidos (133.036) (140.086) (132.974) (164.655)

Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (97.515) (91.094) (104.749) (104.884)

(230.551) (231.180) (237.723) (269.539)
Valor adicionado bruto 273.543 265.062 282.889 270.620
Depreciação e amortização (12.060) (10.956) (13.396) (12.198)

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 261.483 254.106 269.493 258.422
Valor adicionado recebido em transferência
Resultado da equivalência patrimonial 691 (17.933) – –

Receitas financeiras 8.687 8.887 9.576 16.254

9.378 (9.046) 9.576 16.254
Valor adicionado líquido a distribuir 270.861 245.060 279.069 274.676

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Distribuição do valor adicionado
Pessoal
Remuneração direta 69.745 61.601 72.184 65.167
Benefícios 16.208 14.306 16.684 14.745
F.G.T.S. 6.259 6.014 6.429 6.160

92.212 81.921 95.297 86.072
Impostos, taxas e contribuições
Federais 77.883 53.983 81.871 58.713
Estaduais 21.309 16.921 20.316 16.971

99.192 70.904 102.187 75.684
Remuneração de capitais de terceiros
Despesas financeiras (inclui variação cambial) 3.039 20.354 5.168 40.910
Aluguéis e outros – – – 145

3.039 20.354 5.168 41.055
Remuneração de capitais próprios
Juros sobre o capital próprio 9.065 12.483 9.065 12.483
Dividendos 18.852 – 18.852 –
Lucros retidos do exercício 48.501 59.398 48.501 59.398
Participação dos não controladores nos lucros retidos – – (1) (16)
Total 76.418 71.881 76.417 71.865
Valor adicionado total distribuído 270.861 245.060 279.069 274.676

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B7

BRASÍLIA

O  ministro  da  Fazenda,  Fer-
nando  Haddad,  afirmou  on-
tem que o governo deve enviar 
esta semana a medida provisó

ria (MP) que cria o novo crédi
to  consignado  privado.  De  
acordo com ele, o envio do pro-
jeto  de  lei  (PL)  que  amplia  a  
isenção de Imposto de Renda 
para quem ganha até R$ 5 mil 
mensais deve ser encaminha-
da  ao  Congresso  após  a  MP,  
sem especificar data.

A expectativa é de que a MP 
do consignado seja publicada 
amanhã. Houve um atraso em 
relação ao cronograma inicial 
em razão  de definições  ainda 
pendentes sobre como será a  

operação técnica do produto.
A  expectativa  em  fevereiro  

era de que a MP saísse até o car-
naval, e que a plataforma inicial 
para a oferta do crédito entras-
se no ar  amanhã. No entanto,  
ainda há uma série de processos 
que precisam ser discutidos.

Agora,  a  expectativa  do  go-
verno é colocar no ar a platafor-
ma de oferta do consignado pri-
vado de sete a dez dias depois, 
após a regulamentação por um 
comitê formado pelos ministé
rios da Fazenda e do Trabalho 
e pela Casa Civil.

Inicialmente, a nova linha só 
será oferecida por meio do apli-
cativo da Carteira de Trabalho 
Digital. A partir de abril, gover-
no e bancos esperam liberar a 
oferta  pelos  canais  próprios  
das instituições financeiras.

O novo consignado privado 
fará  o  desconto  das  parcelas  
em folha usando o eSocial, sis-
tema do governo em que as em-
presas informam os dados dos 

contratos  de  trabalhadores  
com carteira assinada. Hoje, o 
produto  depende  de  convê
nios bilaterais entre bancos e 
empresas, o que limita a oferta.

A reportagem apurou que es-
sa MP tratará especificamente 
dos  trabalhadores  que  se  en-
quadram no eSocial. O gover-
no trabalha,  no  entanto,  com 
uma outra proposta de consig-
nado para os microempreende-
dores individuais (MEIs). Essa 
medida  deverá  ser  discutida  
em outra etapa.

TETO. Hoje, o consignado públi

co, para servidores e pensionis-
tas do INSS, tem teto de juros 
de 1,8% ao mês. A pedido dos 
bancos, o consignado privado 
não terá teto – e, por isso, não 
será necessário ter garantia do 
FGTS. A regra atual permane-
ce como está, com a possibili-
dade de usar 10% do saldo para 
cobrir dívidas, em caso de desli-
gamento do empregado.

A dúvida é qual será a taxa de 
juros  do  novo  consignado.  A  
certeza é que ela será maior do 
que o 1,8% do consignado pú
blico, já que o empréstimo pri-
vado representa risco mais ele-
vado  para  os  bancos,  porém  
menor  do  que  a  média  de  
2,89%  ao  mês  do  consignado  
privado atual.

O que vai definir os juros se-
rão  os leilões  e  a  competição 
entre bancos, além do contex-
to econômico do País, como si-
tuação  do  mercado  de  traba-
lho, inflação e taxa Selic. l SOFIA 

AGUIAR), GABRIEL HIRABAHASI e LAVÍNIA KAUCZ

Governo vai editar decreto sobre biocombustíveis

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 90001/2025
Nº Processo: 006.00096758/2025-65
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios PERECÍVEIS 
para o período de abril a junho de 2025
Total de Itens Licitados:  21 (vinte e um)
Valor total da licitação: R$ 1.578.562,82 (um mihão, qui-
nhentos e setenta e oito mil, quinhentos e sessenta e dois 
reais e oitenta e dois centavos)
Disponibilidade do edital: 10/03/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP; e Link do PNCP:  https://
pncp.gov.br/app/editais?q=380239&status=recebendo_
proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 10/03/2025 às 08h00 
no site:  https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 21/03/2025 às 09h00  no site:  
www.gov.br/compras . Fonte: DOESP e PNCP

Empréstimo Medida provisória

Χονχορρνχια ν≡ 0434/2024 − ΥΑΣΓ 393003

Χοmυνιχαmοσ α ρεαβερτυρα δα λιχιταο συπραχιταδα, πυβλιχαδα νο D.Ο.Υ δε 

27/11/2024. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα εm σερϖιο δε 

χονσυλτορια παρα ο λεϖανταmεντο ηιδρογρ〈…χο, συπερϖισο δα εξεχυο δο πλανο 

δε δραγαγεm ε δο πλανο δε σιναλιζαο ν〈υτιχα, ε mονιτοραmεντο αmβιενταλ δο 

ριο Σολιm⌡εσ (ΗΝ−132), εντρε ασ χιδαδεσ δε Ταβατινγα ε Βενϕαmιν Χονσταντ, νο 

εσταδο δο Αmαζονασ. Λοτε νιχο. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 27/11/2024 

◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.χοmπρασνετ.γοϖ.βρ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 20/03/2025, 

◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.χοmπρασνετ.γοϖ.βρ.

DΕΝΙςΑΛ ΦΑΛΧΑΟ DΑ ΗΟΡΑ ϑΥΝΙΟΡ

Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΑΖΟ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

Χονχορρνχια ν≡ 0465/2024 − ΥΑΣΓ 393003

Χοmυνιχαmοσ α ρεαβερτυρα δα λιχιταο συπραχιταδα, πυβλιχαδα νο D.Ο.Υ δε 
18/12/2024. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα παρα Λεϖανταmεντο Ηιδρογρ〈…χο, 
Συπερϖισο δα Εξεχυο δο Πλανο δε Dραγαγεm δε Μανυτενο Αθυαϖι〈ρια ε 
Σιναλιζαο Ν〈υτιχα δε Μονιτοραmεντο Αmβιενταλ δο Ριο Σολιm⌡εσ (ΗΝ−132), 
εντρε ασ χιδαδεσ δε Χοαρι ε Χοδαϕ〈σ, νο Εσταδο δο Αmαζονασ. Λοτε νιχο. Εντρεγα 
δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 18/12/2024 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.χοmπρασνετ.γοϖ.βρ. 
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 18/03/2025, ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.χοmπρασνετ.γοϖ.βρ.

DΕΝΙςΑΛ ΦΑΛΧΑΟ DΑ ΗΟΡΑ ϑΥΝΙΟΡ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΡΕΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΑΖΟ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

Γολδ Ρεαλ Σεχυριτιζαδορα Σ.Α.
ΧΝΠϑ 59.648.278/0001−12 − ΝΙΡΕ 353.006.586−98

Ατα δα Ασσεmβλεια Γεραλ δε Χονστιτυιο
Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: 22/01/2025, 17η, να σεδε σοχιαλ δα χοmπανηια, χοm α πρεσενα δε Αχιονιστασ, 
Ρεπρεσεντανδο 100% δο Χαπιταλ Σοχιαλ ϖοταντε.1) Λειτυρα ε απροϖαο δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Γολδ Ρεαλ 
Σεχυριτιζαδορα Σ.Α. 2) Βολετινσ δε Συβσχριο δασ Α⌡εσ: Dβορα Χριστινα δα Σιλϖα, Οσϖαλδο Περειρα 
δα Σιλϖα ε Σιλmαρα Απαρεχιδα δα Σιλϖα. 3) Α⌡εσ συβσχριτασ: 10.000 α⌡εσ ορδιν〈ριασ νοmινατιϖασ χοm 
διρειτο α ϖοτο, χοm ϖαλορ νοmιναλ δε Ρ∃ 1,00 χαδα υmα. Περχεντυαλ δε ιντεγραλιζαο δασ Α⌡εσ: 10% 
Dιστριβυιο πορ συβσχριτορ: − D⊃ΒΟΡΑ ΧΡΙΣΤΙΝΑ DΑ ΣΙΛςΑ − 10% δε α⌡εσ; − ΟΣςΑΛDΟ ΠΕΡΕΙΡΑ 
DΑ ΣΙΛςΑ − 50% δε α⌡εσ; − ΣΙΛΜΑΡΑ ΑΠΑΡΕΧΙDΑ DΑ ΣΙΛςΑ − 40% δε α⌡εσ. 4) Ελειο δοσ Μεm−
βροσ δα Dιρετορια: Σρ. ΟΣςΑΛDΟ ΠΕΡΕΙΡΑ DΑ ΣΙΛςΑ χοmο DΙΡΕΤΟΡ−ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ ε Σρα. ΣΙΛΜΑΡΑ 
ΑΠΑΡΕΧΙDΑ DΑ ΣΙΛςΑ χοmο DΙΡΕΤΟΡΑ DΕ ΡΕΛΑ∩℘Ο ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ, αmβοσ χοm mανδατο 
δε ατ 03 ανοσ. 4 (ι.2) οσ mεmβροσ δα Dιρετορια ορα ελειτοσ αχειταραm οσ χαργοσ παρα οσ θυαισ φοραm 
νοmεαδοσ, α→ρmανδο εξπρεσσαmεντε, σοβ ασ πενασ δα λει, θυε νο εστο ιmπεδιδοσ. 6) Απροϖαο 
δο ενδερεο δα σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια − Αϖενιδα δα Αmιζαδε, ν≡ 1420, βλοχο 2, σαλα 302, Βαιρρο 
Παρθυε ϑατοβ〈, νο Μυνιχπιο δε Συmαρ, νο Εσταδο δε Σο Παυλο, ΧΕΠ 13.175−646. 7) Φοι δεχλαραδο 
θυε ο χαπιταλ σοχιαλ δε Ρ∃ 10.000,00, ενχοντρα−σε ιντεγραλmεντε συβσχριτο, ο ϖαλορ δε Ρ∃ 1.000,00 φοι 
ιντεγραλιζαδο νεστε ατο, ε ο ϖαλορ ρεmανεσχεντε α ιντεγραλιζαρ εm 12 mεσεσ εm mοεδα χορρεντε να−
χιοναλ. Ενχερραmεντο: Dελιβεραδοσ τοδοσ οσ ιτενσ χοντιδοσ να Ορδεm δο Dια ε ναδα mαισ ηαϖενδο α 
τραταρ, ο Σρ. Πρεσιδεντε δα Μεσα, δεχλαρου χονστιτυδα α Χοmπανηια. ϑΥΧΕΣΠ/ΝΙΡΕ ν≡ 3530065869−8 
εm 25/02/2025. Αλοιζιο Ε. Σοαρεσ ϑυνιορ − Σεχρετ〈ριο Γεραλ εm Εξερχχιο.

O Ministério de Minas e Ener-
gia  (MME)  anunciou  ontem  
que o governo federal vai edi-
tar  um  decreto  regulamenta-
dor da lei sancionada no fim de 
2024, que alterou regras da Po-

lítica Nacional de Biocombus-
tíveis (RenovaBio).

A pasta informou que a pers-
pectiva é “endurecer penalida-
des” para as distribuidoras que 
não cumprem as metas do pro-

grama, além de proibir compra 
de combustíveis por distribui-
doras  que  descumprem  os  
mandatos de biocombustíveis, 
ou seja, a mistura ao diesel.

No mês passado, o Conselho 

Nacional de Política Energética 
(CNPE) anunciou a criação de 
uma  operação  conjunta  entre  
órgãos do governo federal para 
“combater fraudes na mistura 
obrigatória do biodiesel ao die-
sel”, hoje na proporção de 14%. 
A mistura em 15% foi adiada.

O RenovaBio busca expandir 

a produção de biocombustíveis 
no País e a redução das emis-
sões de gases de efeito estufa. A 
lei  sancionada  no  fim  do  ano  
passado incluiu os produtores 
independentes de canadeaçú
car e de outras biomassas desti-
nadas à  produção de biocom-
bustíveis. l RENAN MONTEIRO/BRASÍLIA

COMUNICADO ABERTURA DE DISPENSA 
ELETRÔNICA 

Torna-se público que a Penitenciária de 

Cerqueira César, realizará Dispensa Eletrônica 
com Disputa, Aviso de Contratação Direta 
Nº 90002/2025, para Aquisição Materiais 

de Escritório, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa Seges/
ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, 

de 31 de março de 2023, e demais normas 
aplicáveis, a ser realizado por intermédio do 
Portal Compras, com início previsto para as 

08h00min do dia 11/03/2025 e data fim de 
recebimento de propostas 14/03/2024.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 90002/2025
Nº Processo: 006.00099064/2025-57
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios ESTOCÁVEIS 
para o período de abril a junho de 2025
Total de Itens Licitados:  41 (quarenta e um)
Valor total da licitação: R$ 1.064.095,88 (um mihão, ses-
senta e quatro mil, noventa e cinco reais e oitenta e oito 
centavos)
Disponibilidade do edital: 11/03/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP; e Link do PNCP:  https://
pncp.gov.br/app/editais?q=380239&status=recebendo_
proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 11/03/2025 às 08h00 
no site:  https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 24/03/2025 às 09h00  no site:  
www.gov.br/compras . Fonte: DOESP e PNCP

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Especial dos Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 5ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 5ª Emissão da 
Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”), respectivamente, bem como o 
Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI a ser realizada em 1ª (primeira) 
convocação no dia 01 de abril de 2025, às 14 horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para fins de voto, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, devidamente habilitados nos termos deste 
edital, conforme Cláusula 16 e seguintes do Termo de Securitização da Emissão. Os Titulares de CRI deverão deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da CCB e, 
consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação 
do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, itens (ii), (xxvi) e (xxviii) da CCB, caracterizado pelos 
seguintes descumprimentos não pecuniários: (a) Envio pela Devedora à Emissora e ao Agente Fiduciário, da Declaração 
de Adimplência acompanhada do Relatório Semestral, visando demonstrar a não ocorrência de qualquer evento que gere 
ou possa gerar a obrigação de pagamento do vencimento antecipado, referente ao semestre encerrado em dezembro de 
2024, conforme Cláusula 9.1, item (xiii) da CCB; (b) Envio pela Devedora à Emissora e ao Agente Fiduciário, da 
comprovação da Destinação de Recursos, em até 15 dias após o encerramento do semestre fiscal findo em dezembro de 
2024, o qual, se encerrou em 15/01/2025, nos termos da Cláusula 7 do Anexo Destinação de Recursos, constante na 
CCB; e (c) Envio pela Devedora, à Emissora e ao Agente Fiduciário, da apólice, para comprovação da contratação do 
Seguro Completion, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da formalização da CCB, o qual, se encerrou em 
14/11/2022, nos termos da Cláusula 5.10 da CCB. (ii) Caso não aprovada a matéria constante no item (i) da Ordem do 
Dia, aprovar a concessão de prazo adicional a ser deliberado na presente assembleia, para envio à Emissora e ao Agente 
Fiduciário da Declaração de Adimplência acompanhada do Relatório Semestral, Destinação de Recursos e o Seguro 
Completion; (iii) Ratificar a autorização para a liberação de recursos, oriundos do Fundo de Juros, no valor de R$ 
114.008,72 (cento e quatorze mil, oito reais e setenta e dois centavos) para fazer frente ao pagamento da medição 
realizada em novembro de 2024, R$ 275.865,12 (duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
doze centavos) para fazer frente ao pagamento da medição realizada em janeiro de 2025 e R$ 314.454,17 (trezentos e 
quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos) para fazer frente ao pagamento da medição 
realizada em fevereiro de 2025 (“Liberações de Recursos Medições”); (iv) Aprovar ou não aprovar, a declaração do 
vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de 
Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, 
caracterizado pelo desenquadramento do Fundo de Juros, por consequência das Liberações de Recursos Medições, 
retromencionada no item (iv) da Ordem do Dia; (v) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da 
CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da 
verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, caracterizado pelo 
descumprimento da Devedora quanto ao enquadramento do Fundo de Juros, previsto para ocorrer até 17/02/2025 
conforme deliberado nos itens (iii) e (iv) da Assembleia Especial dos Titulares dos CRI realizada em 17/12/2024 (“AEI 
171224”), sendo certo que, em 27/02/2025 foi realizada integralização no valor de R$ 300.903,66 (trezentos mil, 
novecentos e três reais e sessenta e seis centavos), contudo, destinado ao pagamento da medição de fevereiro de 2025, 
conforme item (iv) da Ordem do Dia; (vi) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da CCB e, 
consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação 
do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, por motivo da Inadimplência das PMTs 
referente aos meses de novembro e dezembro de 2024, janeiro e fevereiro de 2025, de sorte que os valores pagos a 
título de Remunerações ao(s) Titular(es) dos CRI foram realizados pelo saldo constante no Fundo de Juros, conforme 
previsto na Cláusula 5.9.2 da CCB; (vii) Caso não aprovadas as matérias constantes nos itens (iii) a (vi) da Ordem do 
Dia, aprovar a concessão de prazo adicional a ser deliberado na presente assembleia, para recomposição do Fundo de 
Juros; (viii) Aprovar ou não aprovar, a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate 
dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento 
Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (i) da CCB, dado ao repasse, de forma extemporânea após os 5 (cinco) Dias 
Úteis, conforme previsto na cláusula 3.4 do Contrato de Cessão Fiduciária, no valor de R$ 101.718,63 (cento e um mil, 
setecentos e dezoito reais e sessenta e três centavos) dos recursos oriundos da Distribuição na Conta do Patrimônio 
Separado, nos termos da Cláusula 5.5.2 da CCB; (ix) Autorizar exclusão da Cláusula 16.1.1 do Termo de Securitização, 
para excluir a obrigatoriedade do envio pela Emissora de fatos e atos relevantes, tais como edital de convocação de 
Assembleias Gerais, a cada Titular dos CRI e/ou aos custodiantes dos respectivos Titulares dos CRI, por meio de 
comunicação eletrônica (e-mail), com base no Art. 26 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), que prevê apenas a obrigação da convocação da assembleia especial de investidores a ser disponibilizada 
pela companhia securitizadora na página que contém as informações do patrimônio separado na rede mundial de 
computadores, mantendo, portanto a obrigação já prevista na Cláusula 16.1 para a publicação de fatos e atos relevantes 
de interesse dos Titulares dos CRI; e (x) Autorizar que a Emissora e o Agente Fiduciário possam praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas presente 
Assembleia, inclusive a contratação de Assessor Legal para formalização de aditamentos e ajustar os documentos da 
operação, às custas do Patrimônio Separado, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros 
ajustes formais ou procedimentais. Em conformidade com a Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente digital, por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela Securitizadora àqueles 
que enviarem correio eletrônico (e-mail) para juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br com 
os documentos de representação, até o horário da Assembleia. Para fins de verificação da regular representação, 
serão aceitos como documentos de representação: (a) pessoa física - cópia digitalizada do documento de identidade 
do titular de CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do 
documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do 
outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a 
assinatura, abono ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - a) cópia do estatuto ou contrato social ou 
documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, 
e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal; b) caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua 
foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a 
procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica. Informações 
Adicionais: Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, acima, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins 
de apuração de votos. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da 
Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos titulares que representem, no mínimo, dois terços do 
valor global dos títulos e, em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários presentes, nos 
termos da cláusula 14.5 do Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, 
da 5ª Emissão, em 1ª Série da Habitasec Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, 
em 17 de maio de 2022 (“Termo de Securitização”). Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na CCB Existente. São Paulo, 11 de março de 2025.

Itaúsa S.A.
CNPJ 61.532.644/0001-15 

NIRE 35300022220 Companhia Aberta

Certidão - Junta Comercial 

Ata Sumária da Reunião do Conselho  

de Administração de 06.12.2024, às 10 horas

“JUCESP sob nº 1.062.211/25-0, em 06.03.2025.  

(a) Aloizio Epifanio Soares Junior - Secretário Geral.”

Proposta do novo
consignado será
enviada esta semana

Segundo o ministro da 
Fazenda, depois da MP 
do novo crédito governo 
deve enviar projeto
que amplia isenção
de IR até R$ 5 mil

Teto mais alto

1,8% é o teto atual do 
consignado para servido-
res e pensionistas do INSS; 
na nova modalidade, valor 
deverá ser maior
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